
 
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA JORNAL OFICIAL Quarta-feira, 2 de outubro de 2019     Série  Número166  Suplemento Sumário VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL Aviso n.º 544/2019 Renovação da comissão de serviço, no cargo de Chefe de Divisão de Expropriações, Monitorização e Avaliação Patrimonial, da Dra. Isabel Maria Vieira Freitas Gomes, da Direção Regional do Património e informática.  Aviso n.º 545/2019 Renovação da comissão de serviço, no cargo de Chefe de Núcleo de Monitorização e Gestão de Sistemas, do Eng.º Hugo Miguel Ribeiro Mota Aguiar, da Direção Regional do Património e informática.  Aviso n.º 546/2019 Renovação da comissão de serviço, no cargo de Chefe de Núcleo de Desenvolvimento Aplicacional, do Eng.º José Hélder Caíres Pestana, da Direção Regional do Património e informática.  Aviso n.º 547/2019 Renovação da comissão de serviço, no cargo de Diretor de Serviços de Gestão Patrimonial, do Dr. Pedro Vicente Pereira de Macedo, da Direção Regional do Património e informática.  SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS SOCIAIS Aviso n.º 548/2019 Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sujeito a período experimental, com o técnico superior, Otávio José Pereira de Sousa, com efeitos a 1 de outubro de 2019, na sequência do procedimento concursal comum para o preenchimento de catorze postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior na área de Economia ou Gestão, aberto pelo aviso n.º 158/2019, de 2 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 28/2019, de 14 de maio. 



2 - S    Número 166 2 de outubro de 2019   VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL  Aviso n.º 544/2019  Por despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo, datado de 25 de julho de 2019, foi autorizada a renovação da comissão de serviço, no cargo de Chefe de Divisão de Expropriações, Monitorização e Avaliação Patrimonial, da Dra. Isabel Maria Vieira Freitas Gomes, da Direção Regional do Património e informática, com efeitos a partir de 1 de outubro de 2019.  (Está isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas).  Vice-Presidência do Governo, 30 de setembro de 2019.  O CHEFE DE GABINETE, Luís Nuno Olim   Aviso n.º 545/2019  Por despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo, datado de 25 de julho de 2019, foi autorizada a renovação da comissão de serviço, no cargo de Chefe de Núcleo de Monitorização e Gestão de Sistemas, do Eng.º Hugo Miguel Ribeiro Mota Aguiar, da Direção Regional do Património e informática, com efeitos a partir de 1 de outubro de 2019.  (Está isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas).  Vice-Presidência do Governo, 30 de setembro de 2019.  O CHEFE DE GABINETE, Luís Nuno Olim   Aviso n.º 546/2019  Por despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo, datado de 25 de julho de 2019, foi autorizada a renovação da comissão de serviço, no cargo de Chefe de Núcleo de Desenvolvimento Aplicacional, do Eng.º José Hélder Caíres Pestana, da Direção Regional do Património e informática, com efeitos a partir de 1 de outubro de 2019.  (Está isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas).  Vice-Presidência do Governo, 30 de  setembro de  2019.  O CHEFE DE GABINETE, Luís Nuno Olim   

Aviso n.º 547/2019  Por despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo, datado de 25 de julho de 2019, foi autorizada a renovação da comissão de serviço, no cargo de Diretor de Serviços de Gestão Patrimonial, do Dr. Pedro Vicente Pereira de Macedo, da Direção Regional do Património e informática, com efeitos a partir de 1 de outubro de 2019.  (Está isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas).  Vice-Presidência do Governo, 30 de  setembro de  2019.  O CHEFE DE GABINETE, Luís Nuno Olim   SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS SOCIAIS  INSTITUTO DE EMPREGO DA MADEIRA, IPRAM  Aviso n.º 548/2019  Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, torna-se público que, na sequência do procedimento concursal comum para o preenchimento de catorze postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior na área de Economia ou Gestão, aberto pelo aviso n.º 158/2019, de 29 de abril, publicado no JORAM, II Série, n.º 73, de 2 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 28/2019, de 10 de maio, publicada no JORAM, II Série, n.º 80, de 14 de maio, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sujeito a período experimental, com o técnico superior, Otávio José Pereira de Sousa, com efeitos a 1 de outubro de 2019, ficando posicionado na 2.ª posição e nível remuneratório 15 da carreira e categoria de técnico superior, da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro. O período experimental inicia-se com a celebração do contrato e tem a duração de 180 dias, correspondente à duração determinada pelo disposto na Cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009 e Regulamento de Extensão n.º 2/2010 de 12 de outubro, aplicável nos termos e condições previstos no artigo 9.º da parte preambular da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na atual redação.  Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM, aos 2 dias de outubro de 2019.  A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Maria do Rosário de Oliveira Serra Alegra Baptista     
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção Regional da Administração da Justiça.  Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:   Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91;  Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68;  Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98;  Quatro laudas.................. €30,56 cada €122,24;  Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70;  Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36   A estes valores acresce o imposto devido.  Números e Suplementos - Preço por página € 0,29    Anual Semestral  Uma Série ............................... €27,66 €13,75;  Duas Séries ............................. €52,38 €26,28;  Três Séries .............................. €63,78 €31,95;  Completa ................................ €74,98 €37,19.  A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.  Departamento do Jornal Oficial Departamento do Jornal Oficial Número 181952/02 Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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